
Anexo 1 

PM-N,'\ --! 
FisNº 7;V- 12) 1 

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: Aquisição de 1.000 (hum mll ) cobertores de casal, composição 100% poliéster; medindo no 
mínimo 1,75 x 2,00 m, térmico, não alérgico, para atender a munícipes em situação de vulnerabilidade 
social, na Campanha do Cobertor/2020 "Aquecendo o Inverno de quem precisa". 

Itens Discriminação dos produtos 

COBERTOR DE CASAL 100% POLIESTER, 
MEDINDO NO MINÍMO 1,75 x 2,00 METROS, 
ACABAMENTO EM DEBRUM, TÉRMICO, NÃO 
ALÉRGICO, ANTI TRAÇA, ALTA QUALIDADE, 
ANTI MOFO, NÃO RETÉM CHEIRO, CORES 
FIRMES, NÃO MANCHA E EM EMBALAGEM 
SACO PLÁSTICO INDIVIDUAL. CORES 
DIVERSAS. 

Unld. 

UN 

Quant. Valor Unlt. Valor Total 

1.000,00 

Total da Coleta: 

30,90 30.900,00 

30.900,00 

Valor Total estimado da aquisição: 30.900,00 (trinta mil novecentos reais). 

Justificativa : Aquisição de 1.000 (hum mil ) cobertores de casal, composição 100% poliéster, medindo 
no mínimo 1,75 x 2,00 m, térmico, não alérgico, para atender a munícipes em situação de 
vulnerabilidade social, na Campanha do Cobertor/2020 "Aquecendo o inverno de quem precisa". 

Prazo de entrega: EM ATÉ 30 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO 

Condições de Pagamento: EM ATÉ 30 DIAS APÓS EMISSÃO DA NF 

Local de entrega: SECRE. M. DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDAD. 

Unidade Fiscalizadora: SECRE. M. DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDAD. 

Nova Andradina(MS), 21 de Maio de 2020 
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���Em' Assessorl
RG: 001.768.409 � SSP/MS 

Depto. Compras 



�I PM NA.-, 
PREFEITURA DE NOVA ANDRADl�Ã\ � 42> _\ 

Estado de Mato Grosso do Sul 
Governo Municipal 

Ao(a) o(a) Secretário de Origem 
Para Conhecimento do Termo de 
Referência e Autorização para 
procedimento licitatório. 
Em �/05 l:Jô;JQ 

Ao 
Dep. Contábil 
Para providências. 
Em.�� ,.........____..L-1.�� ..... 

Ao 

Ao 
Secretário Municipal de 
Planejamento e Administração, 
após providencias. 
Em _o/}'_� ,os / rOO!)C 

· amalho da Silva.
Assessort

RG: 001. 768.409 • SSP/MS 
Oepto. Compras 

Secretário Municipal de 

Finanças e Gestão, tomo 
conhecimento do Termo de 
Referência, e ordeno reserva 
orçamentária. 
Em&l_1.051&.ot).o 

Julliana Caetano Ortega 
Secretária Municipal de 

Assistência Social e CirJadRnJF; 



.. -. 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL PREGÃO PRESENCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAANDRADINA � Nr.: 126/2020 • PR 

,---CNPJ: 03,173.317/0001-18 ' Processo Administrativo: 84449/2020 
AV. ANTONIO J, M. ANDRADE, 541 l=s __ {�i p,

Processo de Licitação: 84449/2020 
C.E.P.: 79750-000 • Nova Andradina - MS - Data do Processo: 08/06/2020 

1 Folha: 1/1 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO UCITATÓRIO 

O(a) Pregoeiro(a) Municipal, Sr(a) ANA CRISTINA G DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, após analisado o resultado do Pregão acima especificado, resolve: 

01 -ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a ) Processo Nr.: 84449/2020 
b) Licitação Nr.: 126/2020-PR 

c ) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

d ) Data da Adjudicação: 25/06/2020 Sequência: O 

e ) Objeto da Licitação Aquisição de 1.000 (hum mil ) cobertores do casal, composição 100% poliéster, medindo no minimo 
1,75 x 2,00 m, térmico, não alérgico, para atender a munícipes em situação de vulnerabilidade social,
na Campanha do Cobertor/2020 "Aquecendo o Inverno de quem precise". 

f ) Fornecedores e Itens Adjudicados: 

• 005704 - M. A, DA SILVA· EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

Qtde de Itens Média Desct9 (%} 

º·ºººº 

02 ·Autorizara emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.286.3.3.90.30.oo.oo.oo.oo (65) 

Nova Andradina, 25 de Junho de 2020. 

(em Reais R$) 

IojaJ dos Itens 

28.400,00 
28.400,00 



-

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAAN DRADINA 

CNPJ: 03.173.317/0001-18 

AV, ANTONIO J, M. ANDRADE, 541 

C,E,P,: 79750-000 - Nova Andradina • MS ,--� ;:1s /�º--1�l3._.fL i
----. ... ----

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 126/2020 - PR 

Processo Administrativo: 84449/2020 

Processo de Licitação; 84449/2020 

Data do Processo: 08/06/2020 

1 Folha: 111 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Secretaria M. De Assistencea Social E Cidadania, JULLIANA CAETANO ORTEGA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios 
ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro 
e sua equipe de apolo, resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a ) Processo Nr.: 

b ) Licitação Nr.: 

c ) Modalidade: 

84449/2020 

126/2020-PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

25/06/2020 d ) Data Homologação: 

e ) Objeto da Licitação Aquisição de 1.000 (hum mil) cobertores de casal, composição 100% poliéster, medindo no mínimo 1,75 x 
2,00 m, térmico, não alérgico, para atender a munícipes em situação de vulnerabllldade social, na 
Campanha do Cob0rtor/2020 "Aquecendo o inverno de quem preéisa". 

f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 005704 - M. A, DA SILVA- EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

(em Reais R$) 

Q!d� de Itens Média D0scto (%) Jota! dos !tens 

0,0000 28.400.00 

28.400.00 

Nova Andradina, 25 de Junho de 2020. 

Secretaria M. de Assistencea Social e Cidadania 

Julliana Caetano Ortega 
Secretária Municipal de 

Assistiincla Social e Cirlarlanla 



5TADo·oo-MATO GROSSO DO SUL 

�EFEITURA. MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 

ilação dos Participantes por Processo/ Licitação 

Item Material Descrição do Material 

) ) 

Marca do Proouto Un.Med. Q!de Colada Descto(%) 

Ir. do Processo: 84449/2020 Licitação: 126'2020 - PR Data da Homologação: 25/06/2020-

Fornecedor: 5704 - M. A. DA SILVA- EQUIPAMEl!llTOS PARA ESCRITORIO 

1 34-01-12800 COBERTOR DE CASAL t00%POLIESTER DE 1,75 X ETRURIA 
2,00M 

UN 

Total do Fornecedor---->· 

Nova Andradina, 25 de Junho de 2020. 

ffLi1 � J?J-1 &, Gº ZJ, 

1 . .000,000 0,0000 

1.000,000 

Página: 111 

Preço Unitário Preço Total Situação 

28,4000 28.400,00 VenceU' 

28.400,00 

Í_!:• l ,.,.. 1! ;, 

r �-1J,.:::,,, -

� );,i 
\t: J 



PREF�ITURA DE NOVAANDR4DINA 

1. CONTRATANTES:

Estado de Mato Grosso do Sul Pfi.1-NA 
FI�. Nº � 
Ass: � 

CONTRATO Nº 124/2020 

CONT�ATO QUE ENTRE SI CE�EBRAM O 
MUNICIPIO DE NOVA ANDRAl:)INA E A 
EMPRESA M. A. DA SILVA- EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITÓRIO 1 

l 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídic� de direito
publico interno, inscrito no CNPJ nº 03.173.317/0001-18, com endereço à Av. Antônio Joaquin;t de Moura
Andrade, nº. 541, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, representada pela Sra.

'· 

JULLIANA CAETANO ORTEGA, brasileira, solteira, bacharel em Direito, portadora do CPF nº 006.179.961-05 e
RG nº 1.341.551 SSP/MS, residente e domiciliada na Rua Sete de Setembro nº 87, Bairro Vila Beatriz, nesta

' 

cidade, neste at� denominado CONTRATANTE e outro lado a empresa M. A. DA SILVA- EQUIP,AMENTOS 
PARA ESCRITORIO, inscrita no CNPJ sob o nº 19.162.885/0001-53, estabelecida à rua Melvln Jones, n.: 
1473, Bairro Centro, Nova Andradina - MS CEP: 79.750-000, neste ato representada por seu representante 
legal, Sr. MARCOS ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade hº 823.455, 
expedida pela SSP/MS, CPF nº 653.268.811-87, residente e domiciliado à Rua lrma Maria de Fati�a Silva, n.: 
340, Bairro Almezinda Costa Souza, Nesta Cidade, CEP 79.750-000, neste ato denominado CONTRATADA; 
tem entre si, como justo e contratado que abaixo segue: J 

1 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ' 

i 
Objeto: Aquisição de 1.000 {hum mil) cobertores de casal, 100% poliéster, medindo no mlnimo� 1,75 x 2,00 
metros, acabamento com debrum, térmico, não alérgico, anti traça, alta qualidade, anti mofo, não �etém cheiro, 
cores firmes, não mancha e em embalagem plástica individual, com a finalidade de atender a m'unlcipes em 
situação de vulnerabilidade social, na Campanha do Cobertor/2020 "Aquecendo o inverno de quem precisa", 
conforme CI nQ 111/2020, Solicitação nº1007/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Assistê1cia Social e 
Cidadania, conforme especificado no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial n.: 
126/2020, e integram este contrato n.: 124/2020, constante no Processo n.: 84449 Fly n.:0333.0003587/2020 e, 
em especial, a proposta de preços e os documentos de habilitação da contratada. !, 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 
i 
t 

1 
2.1 CONDIÇÕES DE ENTREGA: O prazo da entrega será em até 30 (trinta) dias, conforme �olicitação e 
orientação da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, pelo período de 90 (noventa);dias a partir 
da assinatura do contrato. ; 

2.2 Os fornecimentos dos materiais/serviços/equipamentos deverão ser de 1ª (primeira) qualidade t atender as 
especificações constantes do anexo 1, constante deste Edital. ! 
2,3 - Competirá ao contratante designar um servidor responsável para averiguar se os serviJos/materiai

'{

n 
correspondem às especificações exigidas neste Edital. l \ / 

,. 
CLAUSULA TERCEIRA- DO VALOR 1. �

i
3.1 Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 28.400,00 (vinte li e qpatrocentos 
reais). 

J� 
\J.}-7 

AV. ANTO NIO JOAQUIM DE MO_URAANDRADE, 541 
Í· 

CAIXA POSTAL 01 : 
- - -· · ·--· .... . .  � �nr-n e" v. ,�7, -:iAA 1_1 ��n - r.FP 79750-000 - http://www.pmna.ms.gov,br



i 
� 1 

PREFEITURA DE NOVAANDRADINA . ; 

Estado de Mato Grosso do Sul ,....P�M-N-A-,-
�

-�--.
Fls'. Nº

1J 
As�: 

Contrato 124/2020 Pág. 02 

j: 3.2 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias ,específicas, 
consignadas no Orçamento para o exercício de 2020. f

i:

Empenho n.: 174/2020 
Proj.ativ.: 2.286 - Manutenção e Enc. e/ de Assist. Social-FEAS/Beneficio Eventual, Elemento d� despesa�· · 
3.3.90.30.99.00.00.00.00.01 .0029 (0029} - Outros Materiais de Consumo. Cód Red (65} ; 

j 

Parágrafo Único: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem no objeto do contrato, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) �e seu valor 
atualizado, conforme faculta o art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA QUARTA· VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO 1 
4.1 - A vigência deste instrumento será contados da assinatura do contrato até 90 (noventa) dias, Jodendo, ser 

r 

prorrogado a critério do Contratante bem como o respectivo Contrato, conforme fundamento no arti_go 57, da lei 
8.666/93. }. 

t 
CLAUSULA QUINTA· DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 O pagamento, decorrente da aquisição e/ou contratação, objeto desta licitação, será efetuado em até 30 
(trinta) dias após a entrega dos equipamentos e/ou serviços a partir do aceite, após a apresentação da 
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o irt. 40, inciso 
XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações. !: 

5.2. As notas fiscais/fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seJ. pagamento 
ocorrerá em até 1 O (dez} dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitada o prazo do item 5.1. 

' 
l 5.3 Havendo erro_ na Fatura/Fatura, �u outra circunstância que i�peç� a liquid�çáo da despesa,,? mesm.a ficará

bloqueada e o pagamento sustado ate que a CONTRATADA prov1denc1e as medidas saneadoras n.ecessánas, não 
ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o Município. i 

j 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidaçáo quâ)quer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere dir�ito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária. j 
5.4. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova de regularida�e com o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço e com a Previdência Social, que se dará por meio de Certidão qe Regularidade 
para com a Fazenda Federal abrangendo inclusive as contribuições sociais (INSS), ESTADUAL, MUNICIPAL; 
FGTS e CNDT, do domicilio ou sede da licitante . 

5.5. A(s) empresa(s
.
) que possui

.
r
.
(em) Ce

.

rtidão (ões} Positiva(s} com Efeito Negativa (s} e que tiver�m seus débito

J 
parcelados deverá (ao) apresentar J'unto com a Certidão (ões) as Guias de Recolhimentos, devidrimente quitad

�

a. 
(Com a autenticação mecânica do pagamento). 

f 
5.6. As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do contrato a ser �rmado. T? 

l .p 
1 

5.7. Em atendimento aos Protocolos ICMS, 42 e 193, a partir de 01/04/201 par pag entes,,- serão exigidas 
Notas Fiscais Eletrônicas NF-e. 

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE. 541 CAIXA POSTAL 01 ] 
.-"' .. ,�. nAov ,c::.7, �,1,11_1?,:;n l=AX· ín7\ 3441-1380 CEP 79750-000 - http://www.p:n,na.ms.gov.br 



- 1 
PREFE;ITURA DE NOVAANDRADINA 

Estado de Mato Grosso do Sul PM-NA �C'\ 

Fls. Nº I 0� 

Ass: '-<..J 

CLAUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES 
Contrato 124/2020 Pág. 03 

6.1 Pelo atraso Injustificado na entrega do objeto da licitação, sujeita-se o contratado as penalidades prevista no 
caput do art. 86 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade: ; 

i 
t 

:! 

6.2. até 03 dias, multa de 5% sobre o valor da obrigação, por dia de atraso; 

6.3 superior a 05 dias, multa de 10 % sobre o valor da obrigação, por dia de atraso; 

1 6.4 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesp, aplicar ao 
contratado as sansões previstas nos incisos 1, Ili e IV do art. 87 da lei 8.666/93, e, multa de 10 %, calculada 
sobre o valor contrato. ! 

6.5 - O licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato estará sujeito às seguintes penalidadJs: 
!• 

j 
a) suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Andradiha/MS, pelo

prazo de até 05 {cinco) anos; e ! 

b) multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da adjudicação

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

7.1 A rescisão contratual poderá ser: 

t 
! 

i 
! 

7 .1.1 Determinado por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVIII 
do artigo 78 da lei 8.666/93; 1

1 

7 .1.2 Amigável, por acordo das partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja donveniêncía 
para Administração. l 
7.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela administração, com as cohsequências 
previstas no item 5.3. 

t 
7.3 Constituem motivos para rescisão contratual os previstos no art. 78 da lei 8.666/93. 

Í 
7.3.1 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da lei federal 8.666/93, sem qq� haja culpa 
da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

l',
7.3.2 A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as consequências prevista's no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei federal 8.666/93. 1. 

l 
CLAUSULA OITAVA- DÁ PUBLICAÇÃO 

8.1 Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE provid 
deste contrato. 

CLAUSULA NONA- DO FORO 

j 

ubllcaçã� do resumo 

i 

t 

9.1 Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato ou execução do ajuste, fica eleito o Foro da 
Comarca de Nova Andradina. MS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegia gue seja.� 

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURAANDRADE 541 - CAI OSTAL � 
--··- '"'º'" ,,,.,, ...,AA-1 .. ..,t::n i=à'it'· tr-7\ �A.A.1-1:180 CEP 79750-000 - http://www.pmna.rns.gov.br 

o
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f 
PREFEITURA DE NOVAANDRADINA 

Estado de Mato Grosso do Sul PM-NA 

Fls:. Nº 

Ass: 

• 

ContrlltO 1,?4/2020 Pág. 04 

E por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente, em 03 (trê vias de igual teor, foílJla e mesmo 
efeito, na presença das testemunhas abaixo, para que seja produzido o eito de direito. ' 

tária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania 
Ordenadora de despesas 
Contratante 

;
ESTEMUNHAS:

��Jh0 
JOÃO VITOR DE SOUZA SILVA 
CPF: 042.645.031..08 
AV. ALCIDES MENEZES DE FARIA, Nº 1677 - Nesta 

M. A. DA SILVA- EQ
ESCRITÓRIO

S, 03 de jylho de 2020 

ENTOS PÁRA 
:: 

1 
l 
!: 
! 

1· 
. 
J 

j. 

1 
1 

l 

l 
l 

i 
1 

!, 
1 
1 

'· 

i' 

i 

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURAANDRADE
1 

541 - CAIXA POSTAL 01 t 
--··� ........ v ,,,..,, ')AA� �,,i:::n - i:A'll'· tfi7\�.:1á1-1�80 - CEP79750-ÓOO - http://www.P,mna.ms.gov.br
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ADAUTO OE SOUS>\ 
ANTONIO CARLOS OE OLM:IRA 

--

1 OPA/lECIDA OE SOUZJ. SOfiWIIO 
C�LINHO GUSERt 
CLAUOOMIRA TEIXEIRA 
CREUSA RIBEIRO 0t OUVEIRA 
EOVALOO PONTES DE OLNEIRA 

' FllNfC; i'ERR!IRA l<ATSUI \ATA 
F•DID NEIA LA/lGENOYK 
FRANCISCO R05.6TI 
GEJS�!L APAftEC� 00 NASCIMENTO 
GEOVANI VlEI°' M ROCHA 
G;RAlClO çHAO..S 
l91&;t M �OARtS OA SILVA LnPC< 

OEZIEL BARROS SILIIA D!! SOUZA 
OIDAL TO DOS 51-NtOS 
Gil.BERTO PONTES S./.LOMÂO 
lll�E GAMBA DE LIMA 
J.SAQ,W.EI.EQIQQ I;>�!\ 
JOELSON FERREIRA M51.0 
José »JTÔNIO AL!lt'AM)IIE 
JOSE CARLOS BOEMIA 
JOSE PlAES FEITOSA 
JO�El'A DA �ILVA SANTOS 
JOSILENE STEFAl,E' • n 
JULIANA BEPP!,!11 DE UMA 
LAIRCO OASllVA CUSTODIO 
LINCOVI Y ,"SURO Nô!AWA 
LU)IMAA Of SOUU. CUNHA 

._b.UZIN!m ÇOR�EJ�ll�es 
MAAJA AUXlllADOAA SANTOS DU'-RTE 
�IARILIA DE OLl�RA AOCA1aOES LO:>ES 
MATiUS MARI-SSA DE FARIAS 

MAYARAPAU!.O PACMEOO 
NllO R05ERTO OOS SANTOS 
PAT�jÇIA_ C�NCEIÇAO F�NAIIOES 
PAV�O 1JITORIN0 DOS SANTOS 
PEDRO CfSAR GUIRAOO ANCltLO 
�DE SOUZA LIM�SANTO�-
REGWlf NPSCIMfNTO Vl•I•• 
ROS.,!TO ROORIGf/.E� SA!.01.'.ÁO 
s,no..,,v MAIA SANTANA 
TMWJO DOS Si\llTOS Olât!ARCHI 
VILI.IAR M�NOel. O'- S11.VA 

RUA RIO DE JANi:IRO eo 

RU} BElA_ylSTA -- 510 
RU.I. OIONIZIO Rl5,;IRO 1 53  

R\IA WIS Cl.il.JDID JOSUf '87 
1 RUA DIONJZJO RIBEIRO 116 
RUA OIONll'JO Rl!!IRO e6 

RUA LUJS CUUOIO JOSUE 5Z7 

AV!/IIDA Dt1 º""' ,.,. 'cnrto JSQ 
RUA AVELINO MAAAIA 202 
RUA ESP�TO SA1,'TO 3.5 
�OA AHTON.12..Q2!!1� 00 MSC1M009_ �01 -
RUA RIO De JANEIRO 231 

RUA ESPIRITO SANTO ,95 
AVENl!A DtlSON =ilOTTO ·�-

RUHIARINGA 711 
RUA ESPIRrTO Si.NTO 194 
RUA JO�UE GOMES DOS S'J'll'OS 143 -· 
R\J,I PERNAMõUCO m 

�VE�'l)M!!�QtjM__. ___ _  --19§_ 

RUA OJONIZIO Rl6l:IRO 146 
AVcNft)A 11AA�L DA COSTA UMA •T1 
AVCNIOA MANOEL DA ÇOST• 1 "" 581 
AVENIDA IAATO GROSSO 104 

ROA JOSUE GOMES OOS SANTOS 83 
AVENIOA 1.!ATO GRn«n 754 
RUA MARINGÁ 31 ! 
ROA MINAS GaRAIS 102 

RUA MINAS G:R41$ 3ll 
RUA JOSUf GOMES aos �os � 

RUA MAR� H1 
ROA MARll,GÁ 751 

A\IENft!A NOVA ANOAADINA �o 
RUA LUIZ JUN:lS gs 

RUA PION!Zlo RIBEIRO 176 
A\VIIOA IIOVA ANO��JIIA 830 
RUA JQ.SUJ: GOl.l�S �TOS 151 
AVl;Nl()A NOVA ANnRAOIN� 
RUA OIONIZIO RIBEIRO 1!& 
RU�JOJJ!f GO�!� SANT� 194 _ 

AVENIDA BRASIL !!07 
RUA JOM GOMES DOS SANTOS lla 

; RU• tn<i,t GOi.t!S DOS SANTOS 1SJ 
RUA ESPIRITO SANTO 3,14 

RUA LVIS CLAUCIIO JOS� 207 

SXTRATO 00 CONTKATO N' 124/2020 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANORADINA, o oulro IQdo • emprc,o M, A. DA SILVA -
EQUIPAM!;NTO$ PARA ESCF!ITóRIO . 
00 OBJETO: Aquislç�o do 1 ,000 (hum mil) cobof1Q�• do c.1,ol, 1 00¾ l)Ollhltlf, medln<Jo no mlnlmo 1 ,78 x 
2.oo mefn,s. acebomonto com debrum. IOfflilCO, noo olé111�, ;;,;u 1f8Çlf. 8118 �u@lld�do, anti mo(o, nSo re16m
cheiro, cores íitrnea. nao m.tnçh;I o cm emb.11.Jgem plást,a, indrvidüal, com CI tlnãlUd3d'e de atencier a munfdpe, 
cm sttuo,:ão de v�lnl!fllblli<Lldo soc:101, no Componha do Cobenor/2020 'Aqu..condo o lnVffl!O do quem p,eç1311·,
co.,forme OI n• 1 1 1 12020, Sohc,to�o n' 1 007/2020, a pedido d• Secrot•rl• Municiplll de Asli,lêncill SOGl•I e 
CidBd8nlp, conformo ospocíficodo no Ane•o 1 - T�rmo do Floicr�nclo do Edital do Preg!lo r'ro;onclol n.:
1�612020, e lnlcgrom 0,10 conlroto n,: 1 24/2020, con;i.,n10 no Procoo,o n.: 8"49 Fly n,:OJ33.000l6B //2020 o ,  
em $$l)Ocl•I, o propa,ta do p,o�s e oe dOClJmonfo$ do hobíl110�0 da con!Ultede. 
00 PRAZO I! 00 LOCAL DE EtITRSGA: CONDIÇÔ!!S DC ENTREGA O p,azo da enl�• ,� om a16 30
(lrlntn) dias, conlomlil eofleíle�o e ortanlo�Ao do Socret;;no Munícivat de f<»isl�ncla Socflll a Ciclodania, pelo 
porlodo de 90 (novo•10) dl98 9 partir do oulno!Ura do eonlr&!O. 
DO VALOR: fl� •Ju•f•do o valor total do prea•nte Contrato om R$ 28.400,00 (vlnta ;; oito mll o 
Qu111rocentos roo!•). 
AS; do,peso, decocrenloa deli!.; l!cál8<;0o co,r9r�o � oonl• do, doloçôos 0<çernenlArl95 1>$pocmc.o,, oonsfgnod&e 
no Orçamento pa,-;; o e,erclcfo de 20i0. 
Empeí\hõ n! 17412020; Pro).�tlv.: i.2U - Manutonç&ó e Enç, e./ dO Aol•I. Sociol,F!!AS/Oeneflólo Ev,in1t1ol,
El9m,in10 dg d8"po,o,: 3.3.90.30.99.00.00.00,0Q,01 ,OOiil (DOl9) - Outro• Maioria is de Consumo. Cód Red (6G) 
VIGflNCIA 0,sr1; INSTRUMENTO: A. vlqenah1 del5to lnS1r1,,1men1Q tu1:(� conuados da aslnaturi! do c(>nlrt'IO Alt. 
90 (I\Oventa) dias. podando, ,cr pronog�do e Cfllérlo do Con1r,11�n1c bem como o reepectivo Conlrilto, çoníorme 
rullde111&nt0 no ;arligo 67, da lei 8.&18193. 

JULLJANA CA6TA_NO ORTEGA 
SetftlhttiA Mu111clpal da A�sls(éntJa 
ijoclal o Cldodonlo 
Ordcn-,dore dt ditapuas 
COl'ii{A •n••

Nove Aner�dln"'MS. 03 do julho de 2020 
M. "· DA Sl�VA - EOUIPAMeNTos PAAA
ESCRlfóRIO 
M.1rços Antôr'lo 011 $i1Vll
CQ,,lrAtado 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N' 001 AO CONTRATO N' 23S/2019 
CONTRATANTES; MUNICÍPIO OE NOVA ANORAOINA, e outro lado � empresa MS ENGEN�ARIA 
CONSULTIVA LTOA - EPP. resolvam em comum e reciproco acordo celebrarem o Termo Aditivo n' 001 ao 
Contrata n' 238/2019. 
DO ADITIVO: O presente Tarmo Adlúvo tem a finalidade de prorrogar o pt3to cont111tual pera o poriodo 
compreendido anile os di3$ 27/06/2020 e 26/0412021 , lendo em vista a �de de reprogramação no profeto 
de execução do obra, uma vez que se ttata de Execução de Serviços de Obras de AmpflaÇào do Hospital Regional, 
com � conslruçêo do Banco do Ltlle. com fulcro J10 ar\. 57, §1', I, da Lei 8.666/93, 

S�RGIO DIAS MAXJMIANO 
SccretÁrla Municipal dç S�iidc 
Ordenador de Despesas 
Con1raiante 

Novs Andradlna, MS, 26 de junho de 2020. 
MS ENGENHARIA CONSULTIVA LTOA - EPP 
OORLANEY MAGNUS PERES 
Contra1;id� 

EXTRATO 00 TERMO ADITIVO OE SUPRESSÃO N' 001 AO CONTRATO N' 012/2020 
CONTRATANTES: O MUNICÍPIO DI! NOVA ANDRADINA, e oulto lado à empresa ALJCI: GOMES 
VARIEDADES EPP, ajustam o presantl! Termo Aoitivo de Supressão n• 001 , 
00 OBJETO: Constilul objeto do presante lermo a supressão do valor ria Cláusula Terceira - Do valor do 
Contrato nº 012/2020, cujo objelo ê a Aquisi�o de armações da metal com hastes nexlveis e armações 
em acetalo especial, bém como lentes orgánicall (tsfóttcas e clllndricas) e lentes b�ocals especiais 
surfaçadas, para alender aos munlcipes usuérlos do SUS. 
DA SUPRESSÃO· Dessa forma, Hca suprimido do contrato o Valor de RS 14.167,97 (quatorze mil. cento e 
sessenta e seta roais o noventa e seta centavos), correspondente a 25%. rostando o valor de R$ 42,503,93 
(quarenta e dois mil, quinhentos e três reais e noventa e três centavos) do contràto originário. Alterações 
conforme fundRmenJa o arl 65, 1. "a' e "b' da Lei n' 8.666/93, e JustlflClltlve anexa ao processo. 

SÉRGIO DIAS MAXIMIANO 
Secretário Munlcip=I de Saúde 
Conlralanlé 

Nova Andradloe, 30 de junho de 2020. 
ALICE GOMES EIRELI

Alice Gomes 
Contratada 

TERMO oe HOMOLOGAÇÃO 
HOMOLOGO o procedimento llcltstórlo realizado no dli: 30/0612020, és 07h30mln na modalidade 
CONCORRENCIA n. • OOt/2020 - processo administrativo n. • 82089/2020, confonne Ala do julgamento 
à fls. 1 47, considerando-o DESERTA, raferenle: SELEÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A 
OUTORGA oe CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE uso Dc ESPAÇO PÚBLICO PARA FINS DE 
EXPLORAÇÃO ECONÔMICA COM PESSOA JURIDICA. NO MUNICIPIO DE NOVA ANDRAOINA - MS, 
SOBRE O QUIOSQUE N' 04, NA PRAÇA BRASIL, CONFORME CI N6 018/2020 E SOLICITAÇÃO N' 
526/2020, AU TORIZAOO PELO PROJETO DE LEI Nº 03, DE 21 DE JANEIRO OE 201 9  E PELA LEI 
1 .506. DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019, Propriolária: Prefeitura Municipal de Nova Andradln�, l:$1l!do de 
Mato Grosso do Sul, o p0dldo da Secretarie Municipal do Planejamenlo e Adminislraçíio é condições 
previstas no edital, 

Nova Andradlna - MS, 02 de Julho de 2020. 
vanc, Valentln Pinto 

Sccteldrlo Municlpsl de Planejamento e Administração 
Ordanador de Despesa 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO OE PROCESSO LICITATóRIO 
O Ordenador de Despesa ROBERTO GINELL, Secretário Municipal da Scivlços Pilbl�s. no uso das 
alribuições quó lhe sao conferidas pela legislaçao em vigor, especialmente a Lei nº 1 0.520/02 
subsidiarlamente a lei 8.666/93 e elierações posleriores, a vlsia do parecer condusilro oxarado pelo 
preooelro, resolva: Homologar a presente Licitação Mstes tormos: 
a) Processo Nr.:83232/2020; b) Lléltaçao Nr,:121/2020; e) ModalidMo: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data 
Homo!Ogação: 26106/20; e) Objeto da Uclt3çao: OBRA DE IMPLANTAÇÃO OE CONJUNTOS
SEMAFõRlóOS EM CRUZAMENTOS DO MUNIClf>iO.
CONTRATADO: JSM ENGENHARIA E SINALIZACAO EIRELI VALOR DA DESPESA: RS 196.007,42
(oen10 e noventa e seis mil o sete reais e quarente e dois centavos) 
DATA: 26/06/20 

ROBERTO GfNELl 
Secretário Municipal de Serliços Pilbllcos 

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO 
O Ordenador da Despesa Sbrglo Dias Maximiano, Secretârio Municipal de Saüde, no uso das altlbulçoes 
quo lhe são conferidas pala leglslaçáo em vigor, especialmente a Lol n• 10.520102 subsidiarlamonta a lol 
8.666/93 e altersçóes posteriores. a vista do p�recer conclusivo exarado pelo pregoeiro, resolve: 
Homologàr a presente Licita� nestes termos: 
a) PrQcesso Nr.:84709/2020; b) LlclteçAo Nr.:12512020; e) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data 
Homologaçl!o: 1 9/06/ZO; e) Objeto da Licita�: Aquisição de LEITES com a finalidade de att1ndsr a 
diversas AÇÔl:S JUDICIAIS em face do Munlclplo de Nova Andradina.
CONTRATADO: CLINICA NUTRICIONAL LIDA VALOR DA DESPESA: RS 49.349,04 (qu�reota e nove 
mil lrelantos e quarenta e nove re�is e quatro centavos): HO, MIYAHARA COMERCIO E SERVICOS
LTOA VALOR DA DESPESA. RS 47.940,00 (quarenta e sele mh novecenlos e quarenta rnais) ; MAIORCA 
SOLUCOES EM SAUDE. SEGURANCA E PAORONIZACA VALOR DA l'lESP!;SA: RS 28.458.00 (vinto o 
oito mil quatroconlo$ e elnqOenta e oito reais); SOUZA COMERCIO OE PRODUTOS NUTRICIONAIS E 
HOSPITAL VALOR DA DESPESA: RS 7100,00 (sole mil e duzentos reais) 
DATA: 19/06/20 

Sérgio Dias M3Ãlml3no 
Secceládo MunlRoal do Saí1de 
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EDITAL NA ÍNTEGRA está à disposição dos interessados no Setor de licitação, na Prefeitura Municipal de Laguna 
Carapâ, onde poderão retirar o Edital, mediante identificação, endereço, número de telefone, ou e-mail e CNPJ ou 
CPF. Podendo solicitar informações pelo telefone 3438-1202, ramal 203. 

Itamar 8iliblo 
Prefeito Munlclpal 

Laguna Carapã/MS, 06 de julho de 2020. 

Prefeitura Municipal de Naviraí 

AVISO DE ADENDO - Credenciamento n°. 002/2020 
A Prefeitura de Navlraí, estado de Mato Grosso do Sul, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos, torna público 
o 2° (Segundo) Adendo do Processo Licitatório n°. 105/2020 - Credenciamento n º 002/2020,
O Adendo estará disponível no sitewww.navirai.ms,gov.br/licitacoes.
Naviraí/MS, 06 de julho de 2020.

SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº , 069/2020. 
O MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que o recebimento 
e abertura dos envelopes do Pregão Eletrônico n°. 069/2020 cujo objeto é o AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO 
COM COLETOR COMPACTADOR DE LIXO, CONFOME TERMO DE REFERÊNCIA PELO CONVÊNIO FUNASA 
N° 00588/2017 - GERÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE NAVIRAÍ-MS. PEDIDO DE 
COMPRA Nº 578/2020, fica SUSPENSO por tempo indeterminado. Naviraí - MS, 06 de julho de 2020. 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 124/2020 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa M. A. DA SILVA -
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO. 
DO OBJETO: Aquisição de 1.000 (hum mil) cobertores de casal, 100% poliéster, medindo no mínimo 1,75 x 
2,00 metros, acabamento com debrum, térmico, não alérgico, anti traça, alta qualidade, anti mofo, não retém 
cheiro, cores firmes, não mancha e em embalagem plástica individual, com a finalidade de atender a munícipes 
em situação de vulnerabilidade social, na Campanha do Cobertor/2020 "Aquecendo o Inverno de quem precisa", 
conforme CI nº 111/2020, Solicitação nº l007/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, conforme especificado no Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial n.: 126/2020, 
e Integram este contrato n.: 124/2020, constante no Processo n.: 84449 Fly n. :0333.0003587 /2020 e , em 
especial, a proposta de preços e os documentos de habilitação da contratada. 
DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA: CONDIÇÕES DE ENTREGA: O prazo da entrega será em até 30 (trinta) 
dias, conforme solicitação e orientação da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, pelo período de 
90 (noventa) dias a partir da assinatura do contrato. 
DO VALOR: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 28.400,00 (vinte e oito mil e 
quatrocentos reais). 
As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas, consignadas no 
Orçamento para o exercício de 2020. 
Empenho n.: 174/2020; Proj.ativ.: 2.286 - Manutenção e Enc. e/ de Asslst. Social-FEAS/Beneficio Eventual, 
Elemento de despesas: 3.3.90.30,99.00,00.00.00.01.0029 (0029) - Outros Materiais de Consumo. Cód Red (65) 
VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contados da assinatura do contrato até 
90 (noventa) dias, podendo, ser prorrogado a critério do Contratante bem como o respectivo Contrato, conforme 
fundamento no artigo 57, da lei 8.666/93. 

JULLIANA CAETANO ORTEGA 
Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania 
Ordenadora de despesas 
Contratante 

Nova Andradina/MS, 03 de julho de 2020 
M. A. DA SILVA - EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIO
Marcos Antônio Da Silva
Contratado

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO OE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Ordenador de Despesa ROBERTO GINELL, Secretário Municipal de Serviços Públicos, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 subsidlarlamente a lel 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo pregoeiro, resolve: Homologar a prese�te 
Licitação nestes termos: a) Processo Nr. :83232/2020; b) Licitação Nr.: 121/2020; c) Modalidade: PREGAO 
PRESENCIAL; d) Data Homologação: 26/06/20; e) Objeto da Licitação: OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE CONJUNTOS 
SEMAFÓRICOS EM CRUZAMENTOS DO MUNICIPIO. 
CONTRATADO: JSM ENGENHARIA E SINALIZACAO EIRELI VALOR DA DESPESA: R$ 196.007,42 (cento e noventa 
e seis mil e sete reais e quarenta e dois centavos) 
DATA; 26/06/20 

ROBERTO GINELL 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

(-
A a'IJlCfltlcldacíe deslo d0cu1Úrito pode �(:r ver!flcada no endereço http://ll'!lpl'en$aofiaal,ms. 11ov,t)r 



MATO GROSSO DO SUL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Nota de Empenho 

C.N.P.J.: 03.173.317/0001-18 
M unicípio: NOVAANDRAOINA

Data: 
Nº do empentio

! · Ordinário
Processo:

Órgão: 07 
07.10 

• SECRETARIAM. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Funcional; 08.244.0051 • Ações do SUAS no combate ao Covid-19 
Projeto/Atividade; 2.286 • Ações do Suas no combate ao COVID-19 -Pera acolhimento 
Elemento: 3.3.90,30.99.00.00.00.00.01.0029 (0029) • Outros Materiais de Consumo
Cód. Detalham.: O. S em detalharnento das destinações de recursos
Código reduzido: 000065 

Dotaçao Inicial; 
Suplementações; 
Anulações; 
Total ( A); 

0,00 
223.200,00 

0,00 
223.200,00 

.........._ Credor: 821 M. A. DA SILVA - EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
Endereço; R MELVIN JONES, 1469 Cidade; Nova Andradlna 
C.N .P.J.: 19.162.885/0001-53 lnscr.Est./ldent.Prof.. 284135500 

i 11,

Empenhos anteriores 
Valor do empenho 
Valor Anulado: 
Total ( B): 

Saldol(t
A - B) 

,_ 

03/07/2020 
174/20 

8<1449/20 
1 

O.DO
28 .400.00 

º·ºº 

28.400,00 

1�4 800,00 
t 

UF: MS 

Banco: Agência; Fone: 6799783491:: 
Conta Corrente: 

I tem Descrição Unidade 

1 COBERTOR DE CASAL 100% POLIESTER, MEDINDO NO MINiMO 1,75 x UN 
2,00 METROS, ACABAMENTO EM OEBRUM, TÉRMICO, NÃO ALÉRGICO, 
ANTI TRAÇA, ALTA QUALIDADE, ANTI MOFO , NÃO RETÉM CHEIRO, 
CORES FIRMES, NÃO MANCHA E EM EMBALAGEM SACO PLÁSTICO 
INDIVIDUAL. CORES DIVERSAS. - (Cód. 34-01-12800) Marca: ETRURIA 

Quantidade 

1.000,000 

Fonte de recursos ; 00.01 ,0029 (0029) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
Fica empenhada a importância de R$ 28.400,00 (vinte e oito mil e quatrocentos reais) 

Fundamento legal 
Modal. licitação : Pregão Presencial Processo Lic, : 126/2020 
Justlflcatlva Lic. 
Obra: 
Contrato; 
1 • o regime de execução ou a forma de fornecimento: (Imediata ou parcelado) 

Fax: 

1 Yalor Unitário 

28,4000 

Total empenhado 

Datal:! 
Datal :. 25/06/2020 

Dat.i•:' 
1 • 

...-.li. os prazos de inicio de etapas de execução Imediata. de conclusao, do entrega, dé observação e de recebimento definltlyo. conforme o caso: 
1 

VII • a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dlspenso1,1 ou a lnexl 
VIII. na Interpretação contratual aplicar-se•á as leis 8.666/93 e 1 O.S20/2002 '. 
IX • a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do con ato, em alibilidade com as obrigações por �le assumidas. todas as 

1 '. 
condlçõe habilitaçao e qualificação exigidas na licitaçáo. 

Credor 

Declaro que o material/serviço foi fornecido/prestado 
Responsi111e1 

Jullfana Caetano Ortega 
s�cretarla Municipal de 

Ar,�1sa�nc1a Social e Ckiadai'!í21 

'' 

1 .

1: 

'1 

1 ( 
1 

Valor Total 

28.400,00 

28.400,00 
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M. A. DA SILVA

EQUIPAMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO 

i, RlJA M��LVIN .IONES, 1469- - CENTRO, Nova Andr1ul!m1, MS • 
CEP: 79750000 • Fone/Fox: 67999782UO 

NA "nJll.EZA DA OPERAÇÃO 

l 
\ 

VENDA 

DANFE1- 1 
Documento Auxiliar dn Notu 

fliscal Elelrônicu 1 

O· Entrada 

GJ 1 • Salda 

Nº 000.000.291 
SÉRlE: l 
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ÇO!<'Til0L8 DO FISCO 

1111 \llllll lllllll lllllllllllllllll lllll\ 111111111111111111 11 111111111111111 
1 

CIIAVI. UR Aéli,�SO 

1 S020 0719 1628 8500 0153 ssou 1000 00029113 07Jl 9600 

Consulta de autenticidade 110 portal nacional da 

NF-e www.nfe.füzenda.gov.br/portnl ou no site 

da Scfaz Auloriwdoro. 

PRPTOCOLCJ DE AU1 O�IZAÇÃO r,a uso 
1S0200019342�25 - 07/07120?11 t6:S4 

INSC'�IÇÃO ES'rADUAL 
1 

1N$CRIÇÃD F"'ITADUA.L 110 SUHS1', 1 klll 

1 y9
J

_
1

{62.885/0001-53 284135500 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 

'NUMl!ll!.AZÀU S\JCIÀL 1 CNl•I/Cl'P DAii\ l>i\ B•IIS$;\O 

FUNDO MUNICIPAL DE ASS1STENC1A SOCIAL 14.848.093/0001-l 3 07/07/2020 

LNDCRIJ(O OA!nRO/PISTRITO 
179750-000 

l:>AI'/\ Qf. i,NTIIADA,IIAIDA 

RUA MlLTON MODESTO, 1793 M 

1 CENTRO \. ' 07/07/2020 
M\JN!l"l!'IO 

1 
' FON'IWAX 

r I IJMS I INSCRIÇÃO -��,ADVAJ. 1101\A DE Er<TIV\U,\ISAIDA 

Nova Andradina 6734411250 15:43 

lo 

.. 

,. 

l'ATUltA 

--� ___ __;..,...__ _______ :: ___ -'°1-'.l=Z��t'"-º-0 
-�---'�

Ç,\LCIJl.O llO IMPOSTO ('q9 
BASE llH CÁLCUI.O no ICMS 

VALOR IXl FRETE 

0,00 

VAWR 1)0 fCMS 

0,00 
VALOR DO Sl!ÓUKô 

I 
Dl1SCON10 

:0,00 
TRANSPOR'rAllOIVVULUM F.S TRANSPORTADOS 

�ASE r;rn c;ALC'ULfl fl(1 ICM� ST VALOR no ICM� :rr 

0,00 º·ºº
OUTIV\S DESPUS�S 11c1•ss(1RIAS VALOR 00 11'1 

0,00 0,00 

VALOR T<JTAI (1M (•kMtITOS 

º·ºº 28.400,00 

VALOR TOTAL DJ\ NC)í/\ 

º·ºº 28.400,00 

RAZA\1 SIX::IAL �Rl!T1! POR CONTA 
3-Rcmol011tc Próprio 

C:t'lD1aoANTT l'LA('A '-'º vr�C'tll.l) UI' l:Nl'J/("l'Í 

l!Nl>I �r,ço MtfNICIPIO 

()tlANTIDAOE �P·CIP. MAXr.A 

DMJOS DO 1•1<0DUTO/SERVICO 

(.'ÓD!n<l ll6SCRIÇÃO otl l'ROl}UTO!liHR\IICO NCM/!lH CST C�OP UNID. Q'lil VI k,IJNIT 

j 1 t;o11r.1< '"" o� CASAL IOUo/, rouESTl!R, 
ACABAMENTO E"M Dl113RUM. T&"IIMLCU, AN11 

6)014000 0102 S405 UN 1.000,0011 28,4UOO 
o 

TII.A('-A, ANTI MOFO, COJIP.S DIVI!RSAS· 
MARCA:l!TRUR!A 

, 

, 

CÁLCULO DO ISS N 

INSCHIÇÃ!l MUNICIPAL BAS!é DE CÁLCULO DO ISS(lN 

8767 
lJAllOS ADICIONAlS 

INFOKMAÇÕ�S COMPLEMENTARES l\ESl!RVAIJO An rlSLO 
!'.E' Nº BS!:>/20201 PREGÃO PRESENCIAL Nº 126/2019-l'R, RJ:;CURSOai 

,ORIUNDOS DO COVID-19, t/C: 53.930-3, BMP�NHO Nª t?4/2oio, P 
�OCBSSO N ª 84449/20 ( t'LY N ª 3587/7,0201 CONIJ'RJ\TO N'" 12�/2020 

• ICONTA DO FORNECEDOR, IlB1 
1\G: 0728-!,, C/C: 51,307-5) 

UF 

PESO URUl'O PESO Li()Ull/0 

Vl.lt.mTAL HCICMS VI R,l('MS VLR IPI 
�l.11/ ALIO 
t('t\.1S 11,1 

28.,(00,00 

V/.I.Olt DO ISSQN 

• 

• 

.. 

. 



,..-:k':f:J.�i7tníSantos
�'ils n . CRESS '34'lW\ 1• �egi�o
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